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LICITAÇÃO:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2019 
 
DATA DE REALIZAÇÃO:  16/07/2019 
 
OBJETO: Registro de Preços para a Aquisição de Baterias diversas com 
manutenção e sem devolução de casco, destinada aos veículos da Frota Municipal, 
Secretaria de Educação e Central de Alimentação. 
 
 
A autoridade superior competente, Sr. Prefeito Municipal no exercício de suas atribuições 
legais, de conformidade com o disposto no artigo 5º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 
6.408, de 29 de novembro de 2006, e com respaldo legal na Lei Federal nº 10.520/2002 
e na Lei Federal 8.666/93 e ulteriores alterações, após concluídos os trabalhos de 
processamento e constatada a regularidade dos atos praticados na presente licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, resolve: ADJUDICAR os itens objeto do 
certame às empresas licitantes vencedoras: J. MARANGONI COMERCIAL IMP. E EXP. 
EIRELI-EPP, nos itens: 02, 03, 04, 08, 09 e 10; HIPERSOM COMERCIO DE MOTORES 
E BOMBAS LTDA, nos itens: 01, 05, 06, 07, 11 e 12, bem como, HOMOLOGAR o 
procedimento, definindo as mesmas como as futuras fornecedoras e convocando-as a 
travarem vínculo com a Prefeitura, mediante as assinaturas das competentes Atas de 
Registro de Preços. 
 
     Bebedouro/SP., 17 de julho de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
     FERNANDO GALVÃO MOURA 
        PREFEITO MUNICIPAL 


